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INDICAÇÃONº 6073/2025

Ementa: Construção de um anexo à

Unidade Básica de Saúde (UBS) Cidade

Bela na região de Jardim dos Ipês, neste

município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que este subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal

de Obras Sr. RAUL NÓBREGA, a Construção de um anexo à Unidade Básica de Saúde (UBS)

Cidade Bela na região de Jardim dos Ipês, neste município.

JUSTIFICATIVA

Embora a UBS Cidade Bela atenda principalmente sua própria demanda, sua área

de cobertura abrange também o Jardim dos Ipês, comunidade que apresenta crescimento

populacional significativo e crescente demanda por atendimentos e serviços de saúde.

Atualmente, muitos moradores precisam deslocar-se até a UBS Cidade Bela, en-

frentando distância, dificuldade de transporte e, em alguns casos, longos tempos de es-

pera devido ao volume de pacientes atendidos naquela unidade. A implantação de um

anexo no próprio Jardim dos Ipês proporcionará maior descentralização dos serviços, me-

lhoria no acesso, redução da sobrecarga da UBS Cidade Bela e maior agilidade no acolhi-

mento e acompanhamento dos usuários.

O anexo permitirá ampliar a oferta de atendimentos básicos, ações preventivas,

programas de saúde da família, acompanhamento de grupos prioritários e demais servi-

ços essenciais à comunidade, garantindo mais dignidade, eficiência e cobertura adequada

a realidade local.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 09 de dezembro de 2025.
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